
 

 

 
MUNICÍPIO DE SANGÃO/SC 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº. 039/2024 

Data: 01/10/2024 

Dotação: 12 

DADOS DA UNIDADE REQUISITANTE 

Requisitante: Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo  

Departamento: Diretoria de Cultura e Turismo/Fundo Municipal de Cultura 

E-mail: secretariaeducacao@sangao.sc.gov.br/culturaeturismo@sangao.sc.gov.br  

Telefone: 3656-0458 

TIPO DE DEMANDA 

 Material de consumo  Equipamento/Material Permanente 

 Serviço continuado X Serviço não continuado 

 Obra  Serviço de engenharia 

RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA 

Nome/Cargo/Matrícula: 
Marieli Eva Pereira dos Santos, Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, matrícula 

Nº 3246  

INDICAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE 

Nome/Cargo/Matrícula: Deise Formentin, Diretora de Cultura e Turismo, matrícula Nº 744 

Nome/Cargo/Matrícula: Bruna Dos Santos Formentin Tomaz, matrícula N° 3383 

 

O(s) responsável(eis) designado(s) neste documento comporão a equipe de planejamento para elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e gerenciamento de riscos (se for o caso); e Termo de Referência – TR, ficando à disposição para dirimir eventuais 

dúvidas sobre esta requisição, fornecendo as informações técnicas necessárias à futura contratação.  

 

INFORMAÇÕES DA DEMANDA 

Descrição básica do objeto da demanda: 

Contratação de 03 pareceristas técnicos para análise e avaliação dos projetos culturais conforme descrito no 

Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR), referente à utilização dos recursos recebidos para aplicação 

da lei 14.399 de 8 de julho de 2022 – Política Nacional Aldir Blanc de fomento à cultura – PNAB. Conforme 

Edital de Credenciamento 001/SMEECT/2024 - Processo de inexigibilidade.  
Da justificativa para contratação: 

No ano de 2024, a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo tornou pública as inscrições 

para o“EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SMEECT/2024: SELEÇÃO DE PRODUÇÕES 

CULTURAIS E APOIO ARTÍSTICO-CULTURAL NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399 DE 08 DE 

JULHO DE 2022 QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A 

CULTURA (PNAB) com recursos federais vinculados ao Fundo Municipal de Cultura, destinado a incentivar 

atividades culturais na cidade de Sangão. Para análise e avaliação dos projetos enviados pelos proponentes se 

faz necessário a contratação de pareceristas técnicos com comprovado conhecimento na produção e gestão de 

projetos culturais, com emissão dos respectivos pareceres técnicos de todos os projetos culturais apresentados 

por meio do edital da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo de Sangão – Santa Catarina, 

observando o disposto na Lei N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas e condições presentes no 

Edital.      

Informações adicionais: Documentação solicitada através do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

N°001/SMEECT/2024 PARA CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 

COMPOR BANCO DE PARECERISTAS E AVALIADORES EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA 

LEI Nº 14.399, DE 08 DE JULHO DE 2022 (PNAB) dos 03 primeiros classificados que efetuarão a avaliação 

dos projetos culturais inscritos pelos proponentes no Edital N° 002/SMEECT/2024.   
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A presente formalização da demanda se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa supracitada. 

 

 

Data da Autorização: 01/10/2024 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Marieli Eva Pereira dos Santos 
Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

Matrícula N° 3246 
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